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Autoria: Ver. Dr. Luiz Fernando Lêdo.
Ao Senhor
Filipe Vilarins
Presidente da Câmara Municipal de Formosa

Senhor Presidente, apresento nos termos regimentais, a presente Indicação, a ser encaminhada à Sra.

Simone Dias Ribeiro de Melo, Prefeita Municipal, que seja articulado, em parceria com a GOINFRA

– Agência Goiana de Infraestrutura e Transportes, a adoção de providências imediatas para a

análise técnica e possível supressão de árvores que apresentam risco iminente de queda, localizadas

as margens da Rodovia GO-116, km 1.

Câmara Municipal de Formosa, 02 de dezembro de 2025.

┌

Vereador

JUSTIFICATIVA

As referidas árvores, conforme verificado in loco e relatado por moradores e motoristas que trafegam

pela via, apresentam condições estruturais comprometidas, oferecendo risco iminente de queda, o que

pode resultar em acidentes, danos materiais e prejuízos ao patrimônio público e privado, além de colocar

em perigo a integridade física dos cidadãos.

Diante da competência técnica da GOINFRA sobre as rodovias estaduais, torna-se necessária a

atuação conjunta do Município para solicitar a avaliação especializada, bem como, se constatada a

necessidade, a supressão responsável das árvores, garantindo assim a segurança viária e a preservação da

vida.
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